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4. O candidato convocado para a entrevista deverá comparecer na
data, hora e local determinados neste edital e deverá apresentar do-
cumento de identidade nos termos da legislação vigente e em per-
feitas condições, de forma a permitir, com clareza, sua identifica-
ção.
4.1. O candidato deverá ratificar, junto à Comissão Específica, as
informações prestadas em sua autodeclaração.
5. A avaliação da Comissão quanto à condição de pessoa de cor preta
ou parda considerará os seguintes aspectos:
a) informação prestada em sua autodeclaração quanto à condição de
pessoa de cor preta ou parda;
b) fenótipo apresentado pelo candidato, que será registrado em fo-
tografia tirada pela Comissão Específica no momento da entrevista de
confirmação da autodeclaração como negro.
5.1. Fica facultado ao candidato apresentar à Comissão Específica
outros documentos que possam auxiliar a análise acerca da sua con-
dição de pessoa preta ou parda.
5.2. As fotografias tiradas no momento da entrevista serão anexadas
no processo do Concurso Público em meio digital.
6. A não observância do disposto no item 4 deste edital acarretará a
perda do direito às vagas reservadas aos candidatos em tal condição
ou eliminação do concurso, caso não tenha atingido os critérios clas-
sificatórios da ampla concorrência.
6.1 As informações prestadas pelo candidato são de sua inteira res-
ponsabilidade e, na hipótese de constatação de declaração falsa, o
candidato sofrerá as sanções previstas nos termos do subitem 5.2.2.1
do Edital nº 83/2015.

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE RONDÔNIA

PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS

A Fundação Universidade Federal de Rondônia UNIR, ge-

renciador da Ata (UASG 154055), com fundamento no art. 6º, I, do

Decreto 3.931/01, torna público o Registro de Preços para a eventual

Serviço de Hospedagem, Refeição, Coffe Break e Locação de Au-

ditório, visando atender as necessidades da UNIR, vinculado ao Pre-

gão Eletrônico 12/2015 e seus anexos, processo 23118.000473/2015-

80, com vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de publicação

do extrato no Diário Oficial da União.

Ata de Registro de Preços nº. 12/2015 (Fornecedor):

A-FORNECEDOR: A. TITA EVENTOS EIRELI - EPP,

CNPJ: 17.467.753/0001-04, R$ 288.653,69

B-FORNECEDOR: B. MAXIMUS SLIM HOTEIS LTDA -

ME, CNPJ: 63.781.835/0001-46, R$ 17.102,95. Vigência: 14/08/2015

a 13/08/2016.

OSMAR SIENA

Pró-Reitor

7. Não haverá segunda chamada para a realização da entrevista e não
será realizada entrevista, em hipótese alguma, fora do espaço físico,
da data e dos horários predeterminados neste edital.
8. O resultado da entrevista será publicado no endereço eletrônico
http://www.unipampa.edu.br/portal/concursos na data provável de
28/08/2015.
9. O candidato poderá solicitar reavaliação de sua entrevista nos
termos do subitem 5.2.4.1 do Edital nº 83/2015.

ULRIKA ARNS

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PIAUÍ

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO ELETRÔNICO No- 63/2015

Comunicamos a suspensão da licitação supracitada, publi-
cada no D.O.U em 04/08/2015 . Objeto: Registro de preços para
eventual contratação de serviços de telefonia móvel (Serviço Móvel
Pessoal SMP), e prestação de serviço de internet móvel 3G/4G via
modem USB , conforme condições, quantidades e exigências es-
tabelecidas neste Edital e seus anexos.

LAYZIANNA MARIA SANTOS LIMA
Pregoeira

(SIDEC - 13/08/2015) 154048-15265-2015NE800582

CAMPUS DE ROLIM DE MOURA

EDITAL No- 1, DE 7 DE AGOSTO DE 2015
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR SUBSTITUTO

A Vice-Diretora do Campus de Rolim de Moura da Fundação Universidade Federal de Rondônia no uso de suas atribuições, e considerando os termos da Lei nº. 8.745/93, alterada pela Lei 9.849/99 e pela
lei 12.425/2011, combinada com a Lei 12.772/2012, alterada pela Lei 12.863/2013, Portaria MEC n° 243 de 03/03/2011, publicada no Dou de 04/03/2011, torna público abertura das inscrições para o Processo Seletivo
Simplificado visando à contratação de Professor Substituto, nos termos deste edital e, da Portaria 1.157/2014/GR/UNIR de 06 de novembro de 2014.

1. DAS INFORMAÇÕES GERAIS SOBRE O PROCESSO SELETIVO
1.1 O Processo Seletivo Simplificado, objeto deste Edital, será Coordenado pelos Chefes dos Departamentos e Coordenadores dos Cursos de Medicina Veterinária, de História, de Agronomia e Florestal,

podendo, para esse fim, publicar atos, avisos, convocações, comunicados e demais regulamentações;
1.2 Os Chefes dos Departamentos dos Cursos de Medicina Veterinária, História, Agronomia e Florestal, poderão recorrer aos serviços de outros setores da UNIR, necessários à realização do processo

seletivo.
1.3 Os trabalhos sob a coordenação dos Departamentos e Coordenações dos Cursos dos Cursos de Medicina Veterinária, História, Agronomia e Florestal, terminarão quando da publicação da homologação do

resultado final no Diário Oficial da União.
1.4 Caberá à Diretoria de Recursos Humanos tomar as providências necessárias para a contratação dos candidatos aprovados.
1.5 As contratações serão feitas por um prazo determinado de até 01(um) ano, podendo ser prorrogadas até o limite legal estabelecido no Art. 4º da Lei nº. 8.745/93.
1.6 O prazo de validade do processo seletivo é de 1 (um) ano, contado a partir da data de publicação no Diário Oficial da União da homologação do resultado final, podendo, a critério da Administração, ser

prorrogado por igual período.
1.7 - Os prazos para interposição de recursos (disponibilizados no cronograma - Anexo I) constantes na Portaria 1.157/2014/GR/UNIR de 06 de novembro de 2014 - Seção IV - Dos Recursos, nos Art.31,

Art.32 Art.33 Art.34 Art.35 Art.36;
1.8 - As alterações e demais informações referente a este Edital, estarão disponíveis no sitio:
h t t p : / / w w w. p r o c e s s o s e l e t i v o . u n i r. b r / i n d e x . p h p ? p a g = c o n c u r s o s & i d _ t ipo=1
2. Das vagas, do perfil, do regime de trabalho, da titulação.
2.1 O concurso público simplificado de que trata o presente edital tem por objetivo contratar Professor Substituto para o Magistério Superior da UNIR, de acordo com o quadro de vagas abaixo:

Quantidade Campus Departamento Á re a S u b á re a Regime de Trabalho Titulação Exigida Classe
01 Rolim de Moura História História

(705000002)
História do Brasil
(70505004)

T-40 Graduação na área Auxiliar A

01 Rolim de Moura Engenharia Florestal Recursos Florestais e Enge-
nharia Florestal (50200003)

Exploração Florestal (50203010) T-40 Graduação na área Auxiliar A

01 Rolim de Moura Agronomia Agronomia (50100009) Mecanização Agrícola (50103024) e
Agrometerologia (50105000)

T-40 Graduação na área Auxiliar A

01 Rolim de Moura Medicina Veterinária Medicina Veterinária
(50500007)

Clínica Veterinária (50501062)
Inspeção de Produtos de Origem
Animal (50505009)

T-40 Graduação na área Auxiliar A

2.2 Consideram-se as Áreas de Conhecimento e as Subáreas as estabelecidas pela CAPES.
2.3 A Remuneração Bruta do Encargo se encontra no quadro abaixo T-40:

Ti t u l a ç ã o Vencimento Básico Auxílio-Alimentação Valor Total
Auxiliar A graduado R$ 2.173,85 R$ 186,50 R$ 2.360,35

2.4 O candidato deverá atender, cumulativamente, para a
contratação temporária, aos seguintes requisitos:

a) Possuir a titulação exigida para a correspondente área de
conhecimento, devidamente reconhecida pelo MEC;

b) ser aprovado e classificado no processo seletivo;
c) não possuir contrato nos termos da Lei nº. 8.745/93, com

exclusão inferior a vinte e quatro meses;
d) não ser ocupante de cargo efetivo da carreira do ma-

gistério, de que trata a Lei nº. 7.596/87;
e) se servidor de nível superior da administração direta ou

indireta da União, dos Estados e dos Municípios, bem como em-
pregados de suas subsidiárias ou controladas, comprovar formalmente
a compatibilidade de horários;

f) ser brasileiro ou estrangeiro portador do visto perma-
nente;

g) ter idade mínima de 18 anos completos;
h) gozar dos direitos políticos;
i) estar quite com as obrigações eleitorais e militares;

j) estar inscrito no respectivo órgão regulamentador da pro-
fissão, quando o setor do concurso exigir. 2.5 É proibida a recon-
tratação do professor substituto com base na Lei 8.745/93 antes de
transcorridos 24 (vinte e quatro) meses do encerramento do último
vínculo, independente da duração do vínculo a n t e r i o r.

3. DAS INSCRIÇÕES
3.1 A inscrição será realizada no Protocolo da Universidade

Federal de Rondônia, no seguinte endereço:
Secretaria do Campus Rolim de Moura
Endereço: Av. Norte Sul, 7300, Bairro Nova Morada
Cep; 76.940-000 - Rolim de Moura - RO
3.2 Observado o horário local, as inscrições iniciar-se-ão e

terminarão nos seguintes dias e horários:
Datas: 17/08/2015 a 21/08/2015
Horário: das 08:30h às 11:30 e 14:30 às 17:00h
3.3 Não será cobrada taxa de inscrição;
3.4 Documentos exigidos no ato da inscrição:
I - ficha de inscrição assinada;
II - cópia de documento oficial de identificação ou pas-

saporte;
III- cópia do título de eleitor, com comprovante da última

votação;

IV - cópia do comprovante de quitação com as obrigações
militares, para os candidatos do sexo masculino;

3.5 A inscrição poderá ser efetuada por procurador legal-
mente constituído, mediante entrega de procuração pública (ou par-
ticular com firma reconhecida), acompanhada de cópia legível e au-
tenticada de documento de identidade do candidato e de seu pro-
curador, assumindo o candidato total responsabilidade pelas infor-
mações prestadas por seu procurador e arcando com as consequências
de eventuais erros de seu representante no preenchimento do for-
mulário de inscrição.

3.6 Ao servidor público federal é proibido atuar, como pro-
curador ou intermediário de candidatos, conforme disposto no inciso
XI, do Art. 117, da Lei n° 8.112/90.

3.7 O candidato e seu procurador são responsáveis por todas
as informações prestadas no formulário de inscrição, bem como pela
veracidade das mesmas, incorrendo em anulação de sua inscrição,
ainda que aprovado no concurso, no caso de declaração falsa ou
inexata.
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3.8 Não serão aceitas inscrições pelos correios.
3.9 A qualquer tempo, a UNIR poderá anular: a inscrição, as

provas, a contratação do candidato, desde que constatada falsidade em
qualquer declaração, qualquer irregularidade nas informações, nas
provas ou em documentos apresentados após apuração por meio do
devido processo.

3.10 Declaração de que nos últimos 24 meses não teve con-
trato temporário nos termos do inciso III, do Art. 9º. Da lei 8.745/93.
3.3.5 Declaração de que não ocupa cargo efetivo na Administração
direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, integrante das carreiras de Magistério de que trata a Lei
n° 7.596, de 10 de abril de 1987.

3.11 O programa/conteúdo programático do Processo Se-
letivo, o cronograma das provas e o nome dos membros titulares e
suplentes que compõem a Banca Examinadora serão publicados no
Link do Edital: http://www.processoseletivo.unir.br/in-
dex.php?pag=concursos&id_tipo=1

3.12 O Candidato entregará o Curriculum na Plataforma Lat-
tes, acompanhado das cópias dos documentos comprobatórios dos
títulos nele consignado, na Secretaria do Departamento, no dia da
realização da Prova Didática.

3.14 Os Departamentos responsáveis deverão se encarregar
da publicação da lista de inscrições homologadas.

3.14 Da prorrogação do prazo de inscrição:
3.14.1 - Caso não tenha candidato inscrito no prazo, as

inscrições serão prorrogadas por mais 5 (cinco) dias.
4. DO PROCESSO SELETIVO
4.1 Serão aprovados os candidatos que obtiverem média final

igual ou superior a 75 (setenta e cinco) pontos, respeitando o número
de aprovados e classificados nos limites máximos do Art. 16, e
Anexo II do Decreto n.º 6.944/2009, por ordem de classificação;

4.2 A Prova Didática terá duração de 50 minutos, sendo 40
minutos dedicados à exposição do candidato e 10 minutos dedicados
à arguição por parte da Comissão de Seleção.

4.3 A Prova de Didática versará sobre o ponto sorteado 24
horas antes do início da prova, de lista elaborada pela Comissão de
Seleção.

4.4. Só terá seus títulos examinados o candidato que obtiver,
no mínimo, média 7,0 (sete pontos inteiros) na Prova Didática.

5 - DAS BANCAS EXAMINADORAS
Fica vedado integrar a Banca Examinadora docente que, em

relação ao candidato:
I - tenham vínculo de natureza conjugal com o (a) candidato

(a) concorrente no certame, mesmo que separado (a) judicialmente,
divorciado (a) ou companheiro (a);

II - tenham vínculo de parentesco até terceiro grau, em linha
reta ou colateral, consanguíneos ou afins com os candidatos inscritos
no concurso;

III - são orientadores ou coorientadores ou que foram orien-
tadores ou co-orientadores dos candidatos concorrentes do certame

em cursos de graduação e pós-graduação, nos últimos 05
(cinco) anos;

IV - que foram coautores de artigos acadêmicos, científicos
ou de qualquer natureza do candidato inscrito no concurso, nos úl-
timos 05 (cinco) anos;

V - que são integrantes do mesmo projeto ou grupo de
pesquisa;

VI - que são sócios de candidato ou tenham vínculo em
atividade profissional, do tipo associativo comercial, ou ainda que
mantenham algum tipo de vínculo empregatício;

5.1 Poderá ser arguida a suspeição de membro da Banca
Examinadora que tenha amizade ou inimizade notória com algum dos
candidatos ou com os respectivos cônjuges, companheiros, parentes e
afins até o terceiro grau.

6. Dos portadores de necessidades especiais e cotas para
negros

6.1 Devido ao insuficiente número de vagas destinadas para
cada cargo, não será possível atender ao percentual reservado às
pessoas portadoras de deficiências ou necessidades especiais, previsto
no art. 5.º, § 2.º da Lei n.º 8.112 de 11/12/90, Dec. 3.298, de
20/12/1999 e Lei n.º 12.990/2014 cotas para negro;

6.2 Às pessoas portadoras de deficiência ou necessidades
especiais serão assegurados o direito de inscrição no concurso público
previsto neste edital, dele participando em igualdade de condições
com os demais candidatos, desde que a deficiência ou necessidade
apresentada seja compatível com as atividades do cargo para o qual
concorre.

7 DA CONTRATAÇÃO
7.1 Após a publicação do resultado final no Diário Oficial da

União e decorridos os prazos para interposição de recursos (constante
em cronograma), o Departamento Acadêmico responsável, por meio
do Diretor do Campus ao qual está vinculado entrará com o processo
de solicitação de contratação de Professor Substituto juntamente à
Pró-Reitoria de Administração.

7.2 A classificação no processo seletivo não assegura ao
candidato o direito de ingresso automático, mas apenas a expectativa
de direito à contratação, ficando a assinatura do contrato condicio-
nada à observância das disposições da Lei no 8.745/93, a todas as
condições deste edital, à rigorosa ordem de classificação, ao prazo de
validade do processo seletivo.

7.3 Para assinatura do contrato serão exigidos os seguintes
documentos:

a) cópia acompanhada do original ou cópia autenticada em
cartório dos comprovantes da titulação exigida como pré-requisito
para a seleção;

b) cópia da declaração de bens e rendas, se houver;
c) cópias, acompanhadas do original, da carteira de iden-

tidade, CPF, título de eleitor, certidão de nascimento ou casamento,
comprovante de residência atual, CTPS (páginas do número PIS/PA-
SEP, dos dados do primeiro e do último contrato de trabalho, se
houver) e dados bancários; d) cópias do comprovante de quitação
eleitoral e, se do sexo masculino, do comprovante das obrigações
militares;

e) se estrangeiro, visto de permanência definitiva no País.
f) diploma de graduação, conforme requisito exigido para

seleção. Os certificados e diplomas deverão ter sido obtidos em cur-
sos reconhecidos pelo MEC e devidamente reconhecidos e revali-
dados quando expedidos por instituição estrangeira. Na falta dos
diplomas e certificados, os candidatos poderão apresentar declaração
atualizada de conclusão do curso, com a indicação que o candidato
faz jus ao título e que está aguardando a emissão do diploma ou
certificado, acompanhado de histórico escolar;

g) - histórico escolar (Graduação e Pós-Graduação).
8. DISPOSIÇÕES GERAIS
8.1 Não será admitida complementação de documentação

fora do prazo fixado para a inscrição.
8.2 O contrato terá duração de até 01 (um) ano, podendo ser

prorrogado até o limite legal estabelecido no Art. 4º da Lei nº.
8.745/93.

8.3 Os títulos previstos no Art. 8º da Lei 12.772/2012 serão
considerados somente se credenciados pelo Conselho Nacional de
Educação e, quando realizados no exterior, revalidados por instituição
nacional competente.

8.4 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações,
atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a providência ou
evento que lhes disser respeito, até a data da convocação dos can-
didatos para as provas correspondentes. Portanto, é de inteira res-
ponsabilidade do candidato o conhecimento dessas alterações, atua-
lizações ou acréscimos;

8.5 Outras informações poderão ser obtidas pelo e-mail:
campusrolim.concursopss@unir.br telefone (69) 8434-4779.

8.6 Os anexos relativos ao conteúdo, bibliografia e avaliação
estarão disponíveis no site:http://www.processoseletivo.unir.br/in-
dex.php?pag=concursos&id_tipo=1

8.7 Os casos omissos serão resolvidos pelos conselhos de-
partamentais.

THAÍS RABELO DOS SANTOS

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO No- 30/2015

Foi vencedora do certame a empresa Abraao F de Souza-ME
valor global R$ 257.356,00.

NELCILENE GOMES DE AZEVEDO
Diretora de Compras

Em Exercicio

(SIDEC - 13/08/2015) 154080-15277-2015NE800019

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SÃO CARLOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 6/2015 - UASG 154049

Número do Contrato: 46/2011. Processo: 23112001404201100. PRE-
GÃO SISPP Nº 74/2011. Contratante: FUNDACAO UNIVERSIDA-
DE FEDERAL DE -SAO CARLOS. CNPJ Contratado:
74369224000101. Contratado : IDEAL ELEVADORES DE ARA-
RAQUARA -LTDA - EPP. Objeto: Acrescimo pontual de serviços.
Fundamento Legal: Lei 8666/93 . Vigência: 13/07/2015 a 23/08/2016.
Valor Total: R$3.414,88. Fonte: 112000000 - 2015NE800304. Data de
Assinatura: 13/07/2015.

(SICON - 13/08/2015) 154049-15266-2015NE800108

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

EDITAIS DE 13 DE AGOSTO DE 2015
HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO

DO CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS
PARA PROFESSOR ADJUNTO A, NÍVEL 1

A Pró-Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas da Univer-
sidade Federal de São Carlos, no uso das atribuições que lhe confere
a Portaria GR nº 861, de 25/08/2014, publicada no DOU de
29/08/2014, resolve:

Nº 118 - Homologar o Resultado Final do Concurso Público
de Provas e Títulos para Professor Adjunto A, nível 1 - DE, Área:
Saúde da Criança; Subárea: Genética, realizado pelo Departamento de
Medicina do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde, conforme
Edital de Abertura nº 063, de 17/04/2015, publicado no DOU de
20/04/2015, seção 3, página 33 e processo nº 23112.001412/2015-90:

NÃO HOUVE CANDIDATO HABILITADO

Nº 119 - Homologar o Resultado Final do Concurso Público
de Provas e Títulos para Professor Assistente A, nível 1 - Tempo
Parcial de 20 horas semanais, Área: Medicina; Subárea: Saúde da
Família e Comunidade, realizado pelo Departamento de Medicina do
Centro de Ciências Biológicas e da Saúde, conforme Edital de Aber-
tura nº 082, de 19/05/2015, publicado no DOU de 20/05/2015, seção
3, página 63 e processo nº 23112.001806/2015-48:

Classificação Nome Pontuação
1º Cecilia Malvezzi 28,00

Nº 120 - Homologar o Resultado Final do Concurso Público
de Provas e Títulos para Professor Adjunto A, nível 1 - DE, Área:
Fisioterapia; Subárea: Eletrotermofototerapia e Dermatofuncional,
realizado pelo Departamento de Fisioterapia do Centro de Ciências
Biológicas e da Saúde, conforme Edital de Abertura nº 091, de
22/05/2015, publicado no DOU de 25/05/2015, seção 3, página 34 e
processo nº 23112.001765/2015-90:

Classificação Nome Pontuação
1º Richard Eloin Liebano 34,90

MÁRCIA CRISTINA DOS SANTOS BARBOSA
DE OLIVEIRA

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE RORAIMA

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

EDITAL No- 268, DE 13 DE AGOSTO DE 2015
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO PROCESSO SELETIVO

SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR SUBSTITUTO

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal
de Roraima, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, re-
solve:

Art. 1º Prorrogar pelo período de um ano, a partir do dia
15/08/2015, a validade do Edital nº 127/2014-PROGESP de 14 de
agosto de 2014 publicado no D.O.U. em 15 de agosto de 2014, Seção
03, que trata do resultado final do Processo Seletivo Simplificado
para a contratação de Professor Substituto, objeto do Edital nº
114/2014-PROGESP de 29 de julho de 2014, publicado no D.O.U.
em 30 de julho de 2014, com a titulação mínima de graduado.

MARIA EDITAL ROMANO SIEMS MARCONDES

EDITAL No- 269, DE 13 DE AGOSTO DE 2015
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO PROCESSO SELETIVO

SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR SUBSTITUTO

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal
de Roraima, No uso de suas atribuições legais e estatutárias, re-
solve:

Art. 1º Prorrogar pelo período de um ano, a partir do dia
15/08/2015, a validade do Edital nº 128/2014-PROGESP de 14 de
agosto de 2014 publicado no D.O.U. em 15 de agosto de 2014, Seção
03, que trata do resultado final do Processo Seletivo Simplificado
para a contratação de Professor Substituto, objeto do Edital nº
114/2014-PROGESP de 29 de julho de 2014, publicado no D.O.U.
em 30 de julho de 2014, com a titulação mínima de graduado.

MARIA EDITAL ROMANO SIEMS MARCONDES

EDITAIS DE 13 DE AGOSTO DE 2015
INSCRIÇÕES PARA CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E

TÍTULOS PARA PREENCHIMENTO DE VAGA DE
PROFESSOR DA CARREIRA DE MAGISTÉRIO SUPERIOR

A Pró-Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas da Univer-
sidade Federal de São Carlos, no uso das atribuições que lhe confere
a Portaria GR nº 861, de 25/08/2014, publicada no Diário Oficial da
União de 29/08/2014 e tendo em vista o que estabelecem a Lei 8.112
de 11/12/1990, a Lei nº 12.772 de 28/12/2012, a Lei nº 12.863 de
24/09/2013, o Decreto nº 6.944 de 21/08/2009 e a Portaria GR nº 656
de 25/03/2014 e, considerando o disposto na Portaria Interministerial
MPOG/MEC nº 111, de 02/04/2014, publicada no DOU de
03/04/2014, torna pública a abertura de inscrições para Concurso
Público de Provas e Títulos para preenchimento de vaga de Professor
da Carreira de Magistério Superior, no regime de Dedicação Ex-
clusiva, com obrigação de cumprimento de 40 (quarenta) horas se-
manais, em dois turnos de trabalho, diurno e/ou noturno, conforme
quadro abaixo:




